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RESOLUÇÃO DPG Nº 231, DE 19 DE SETEMBRO 2018

Designa Defensora Pública e sua respectiva acumulação
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

CONSIDERANDO que há apenas uma Defensora Pública atuante na Defensoria 

RESOLVE

-

-
ção  para  atender  ao  fórum  descentralizado  de Pinheirinho na área de Direito de 

com  atribuição  para  atender  ao  fórum  descentralizado do Pinheirinho na área 

-
zado Especial Criminal.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

102128/2018

RESOLUÇÃO DPG Nº 266, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Revoga a Resolução DPG nº 221/2017 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

RESOLVE

Art. 1º - Revoga-se a Resolução DPG nº 221/2017.

Art. 2º - Designar para compor a Comissão Permanente de Licitação da Defenso-
ria Pública do Estado do Paraná os seguintes servidores: 

Art. 3º - As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão homologadas, 
anuladas ou revogadas pela Defensoria Pública-Geral ou por membro ou servidor 
com poderes delegados para tanto, cabendo-lhe, ainda, o julgamento de eventuais 
recursos e impugnações.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

102287/2018

RESOLUÇÃO DPG Nº 270, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Extraordinariamente Defensores Públicos

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

-

RESOLVE

Art. 1º. Designar temporária e extraordinariamente os Defensores Públicos sem 

prejuízo de suas funções ordinárias, nos termos a seguir dispostos.

de Família e Sucessões do Foro Central de Curitiba.

Art. 3º. Designar extraordinariamente a Defensora Pública CLAUDIA DA CRUZ 

Família e Sucessões do Foro Central de Curitiba.

Art. 4º. Designar extraordinariamente o Defensor Público FRANCISCO MAR-

e Sucessões do Foro Central de Curitiba.

Art. 5º. Designar extraordinariamente o Defensor Público LAURO GONDIM 

Sucessões do Foro Central de Curitiba.

Art. 7º. Designar extraordinariamente a Defensora Pública SAMYLLA DE OLI-

Família e Sucessões do Foro Central de Curitiba.

Art. 8º. Permanece em vigor a Resolução que designou os Defensores Públicos 

acima referidos para suas titularidades e acumulações de funções.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

102295/2018


